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número máximo de transbordos não é aplicável, devendo ser 
adotado unicamente os critérios de tempo médio de espera;

ii) Tempo médio de espera em transbordo não superior 
a 15 minutos.

V. Dimensionamento do serviço

1 — Os critérios de dimensionamento do serviço estão 
relacionados com a adequação da capacidade oferecida 
pelo serviço público de transporte de passageiros à res-
petiva procura.

2 — Estes critérios visam especificar a medida em que 
a oferta de transporte público fornece uma resposta ade-
quada às necessidades de deslocação da procura, através 
de serviços públicos de transporte de passageiros flexíveis 
ou regulares.

3 — Para efeitos de configuração do nível mínimo de 
serviço público de transporte de passageiros, deve ser 
assegurado que as taxas de ocupação são iguais ou infe-
riores ao número homologado de lugares sentados e em 
pé disponibilizados pelo veículos.

4 — É permitido o transporte de passageiros através 
de lugares em pé em veículos homologados para o efeito, 
quando nas seguintes situações:

a) Serviços urbanos, municipais, suburbanos ou inter-
municipais, nos modos ferroviário pesado ou ligeiro, e 
ainda em modo rodoviário em sítio próprio sujeito a uma 
limitação de velocidade de 70 km/h quando transporte 
passageiros em pé;

b) Serviços em modo rodoviário realizados exclusiva-
mente dentro de um perímetro urbano ou entre perímetros 
urbanos contíguos;

c) Serviços em modo rodoviário de ligação entre perí-
metros urbanos próximos, cujo trajeto se realize maiorita-
riamente no interior desses perímetros urbanos, sujeitos a 
uma limitação de velocidade de 70 km/h no trajeto entre 
perímetros urbanos quando transportem passageiros em pé.

VI. Informação ao público

1 — Os critérios de informação ao público estão relacio-
nados com o nível de informação prestada sobre o serviço 
público de transporte de passageiros disponível.

2 — Para efeitos de divulgação e configuração do nível 
mínimo de serviço público de transporte de passageiros e do 
próprio serviço de transportes existente, devem ser disponibili-
zados diagramas em todos os pontos de acesso à rede, incluindo:

a) Informação clara e adequada sobre o serviço público 
de transporte de passageiros, percurso, paragens com iden-
tificação dos interfaces e horários, com identificação do 
ponto de acesso em que se encontra;

b) Informação clara e adequada que permita, quando 
aplicável, uma fácil leitura da rota e horários para acesso à 
sede de concelho e à cidade de referência, incluindo trans-
bordos e modos de transporte a utilizar para o efeito;

c) Informação clara e adequada sobre as tarifas e títulos 
de transportes disponibilizados no percurso em causa e ou 
na área geográfica em que se insere, incluindo de outros 
modos de transporte com o qual seja efetuado interface, bem 
como as condições de acesso a bonificações e descontos;

d) Informação clara e adequada sobre os direitos dos 
passageiros nos vários modos de transporte, bem como 
dos deveres a observar e as cláusulas contratuais gerais 
aplicáveis ao contrato de transporte entre o operador de 
transportes e o passageiro.

3 — Os operadores de serviço público devem divulgar 
ao público, na Internet, informação detalhada sobre as ca-
raterísticas do serviço público de transporte prestado, nos 
termos a definir por deliberação a aprovar pelo conselho di-
retivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.. 

 Declaração de Retificação n.º 23/2015
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 36/2015, de 4 de maio, que 
«Estabelece o regime jurídico da emissão, do reconheci-
mento e da fiscalização da execução de decisões sobre 
medidas de coação em alternativa à prisão preventiva, 
bem como da entrega de uma pessoa singular entre Es-
tados membros no caso de incumprimento das medidas 
impostas, transpondo a Decisão -Quadro 2009/829/JAI do 
Conselho, de 23 de outubro de 2009», publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 85, de 4 de maio de 2015, 
saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

No n.º 2 do artigo 8.º:
onde se lê:

«Para efeitos do disposto no número anterior, a au-
toridade competente do Estado de execução não pode 
invocar a Decisão -Quadro 2009/829/JAI do Conse-
lho, de 23 de outubro de 2009, para recusar a entrega 
dessa pessoa, a não ser que tenha sido notificado ao 
Secretariado -Geral do Conselho que a autoridade com-
petente do Estado de execução também aplicará aquela 
disposição legal ao decidir a entrega da pessoa em causa 
ao Estado de emissão.»

deve ler -se:

«Para efeitos do disposto no número anterior, a 
autoridade competente do Estado de execução não 
pode invocar o n.º 1 do artigo 2.º da Decisão -Quadro 
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, 
para recusar a entrega dessa pessoa, a não ser que tenha 
sido notificado ao Secretariado -Geral do Conselho que 
a autoridade competente do Estado de execução também 
aplicará aquela disposição legal ao decidir a entrega da 
pessoa em causa ao Estado de emissão.»

Assembleia da República, 4 de junho de 2015. —
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 24/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Portaria n.º 151/2015, de 
26 de maio, publicada no Diário da República, n.º 101, 
1.ª série, de 26 de maio de 2015, saiu com as seguintes 
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

1 — No Anexo VI, Incumprimentos de compromis-
sos dos apoios zonais de caráter agroambiental «Ma-
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nutenção de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ 
Castro Verde», na coluna «Descrição» relativa ao Ar-
tigo 25.º c), onde se lê:

«Utilizar exclusivamente culturas temporárias de 
sequeiro, desde que, anualmente, a superfície de cereal 
praganoso represente entre 20 % e 50 % da superfície de 
rotação sujeita a compromisso, sendo que a superfície 
de pousio deve ser igual ou superior a 40 %, sujeita a 
aprovação pela ELA ou estrutura equivalente a designar 
pelo ICNF, I. P.»

deve ler  -se:
«Utilizar exclusivamente culturas temporárias de 

sequeiro, desde que, anualmente, a superfície de cereal 
praganoso represente entre 20 % e 50 % de superfície 
de rotação sujeita a compromisso, sujeita a aprova-
ção pela ELA ou estrutura equivalente a designar pelo 
ICNF, I. P.»

2 — No Anexo VII, Incumprimentos de compromissos 
dos apoios zonais de caráter agroambiental «Manutenção 
de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ Outras Áreas 
Estepárias», na coluna «Descrição» relativa ao Artigo 26.º 
j), onde se lê:

«Nas explorações com superfície sujeita a compro-
misso superior a 50 ha, semear, no mínimo, 2 % dessa 
superfície e manter até ao fim do seu ciclo, efetuando as 
necessárias práticas culturais, feijão -frade, grão -de -bico, 
ervilhaca, chícharo, gramicha, cezirão, tremoço doce ou 
outras culturas para a fauna bravia, podendo a superfí-
cie ser inferior, de acordo com orientações da ELA ou 
estrutura equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»

deve ler -se:
«Nas explorações com superfície sujeita a compro-

misso superior a 50 ha semear, no mínimo, 2 % da 
superfície sujeita a compromisso e manter até ao fim 
do seu ciclo, efetuando as necessárias práticas culturais, 
feijão -frade, grão -de -bico, ervilhaca, chícharo, grami-
cha, cezirão, tremoço doce ou outras culturas para a 
fauna bravia, podendo a superfície ser inferior de acordo 
com orientações da ELA ou estrutura equivalente a 
designar pelo ICNF, I. P.»

3 — No Anexo VII, Incumprimentos de compromissos 
dos apoios zonais de caráter agroambiental «Manutenção 
de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ Outras Áreas 
Estepárias», na coluna «Descrição» relativa ao Artigo 26.º 
i), onde se lê:

«Nas parcelas sujeitas a monda química, deixar faixas 
não mondadas cuja superfície deve ser igual ou superior 
a 5 % da superfície total da parcela, a verificar pela ELA 
ou estrutura equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»

deve ler -se:
«Nas parcelas sujeitas a monda química, deixar faixas 

não mondadas de largura igual ou inferior a 12 metros, 
cuja superfície deve ser igual ou superior a 5 % da 
superfície da parcela, a verificar pela ELA ou estrutura 
equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»
Secretaria-Geral, 5 de junho de 2015. — A Secretária-

-Geral  Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 25/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 163/2015, de 2 de 
junho, publicada no Diário da República n.º 106, 1.ª série, 
de 2 de junho de 2015, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — No artigo 1.º, onde se lê:

«Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Fundo Florestal Permanente

Os artigos 19.º e 20.º do Regulamento do Fundo Flo-
restal Permanente, aprovado pela Portaria n.º 77/2015, 
de 16 de março, passam a ter a seguinte redação:

‘Artigo 19.º
Apresentação de candidaturas

1 — São estabelecidos períodos para apresentação 
de candidaturas de acordo com a calendarização pre-
vista no plano anual de atividades ou a estabelecer nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.os 2 e 
3 do artigo 10.º, os quais devem ter a duração mínima 
de 10 dias úteis.

2 — [...].
Artigo 20.º

Anúncio do procedimento

1 — [...].
2 — [...].
3 — Os anúncios são publicitados no sítio da Internet 

do ICNF, I. P., com a antecedência mínima de cinco dias 
relativamente ao início do período de apresentação das 
candidaturas.’»

deve ler -se:
«Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento do Fundo Florestal Permanente

Os artigos 9.º, 19.º e 20.º do Regulamento do Fundo 
Florestal Permanente, aprovado pela Portaria n.º 77/2015, 
de 16 de março, passam a ter a seguinte redação:

‘Artigo 9.º
Competências da CAAC

Compete à CAAC a prática dos seguintes atos:
a) Aprovar e divulgar o seu regulamento interno;
b) Emitir parecer sobre as normas técnicas dos apoios, 

exceto no âmbito das ações de que o ICNF, I. P., não 
seja beneficiário, a que se referem a alínea a), as suba-
líneas i) e ii), da alínea b), as subalíneas i), ii), iii), v) e 
vi), da alínea c) e a alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º;

c) Proceder à análise técnica e à decisão das candi-
daturas apresentadas pelo ICNF, I. P.;

d) Analisar e aprovar os relatórios intercalares e fi-
nais de execução material e financeira das candidaturas 
aprovadas de que o ICNF, I. P., é beneficiário;

e) Exercer o controlo da execução material e finan-
ceira das candidaturas aprovadas de que o ICNF, I. P., 
é beneficiário;


